
Diagnóstico do
Selo FNAS no Ceará

Análise de Elegibilidade e 
Panorama da Gestão do 

SUAS nos 184 Municípios



Contexto e Conceitos 
Fundamentais

Entendendo o reconhecimento nacional da gestão no Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

O que é o Selo FNAS?

Certificação Avaliação 
Técnica Transparência

Reconhecimento oficial dos 
entes que demonstram alta 
governança na gestão dos 

recursos federais.

Baseada em critérios rigorosos 
de execução orçamentária e 
cumprimento de normativas 

vigentes.

Fortalece o controle social e a 
qualidade do gasto público 

em todo o território nacional.



Objetivos e Funcionamento

Objetivos 
Principais

•Certificar entes comprometidos 
com a boa gestão.
•Promover eficiência na execução 
financeira.
•Valorizar o trabalho dos gestores 
locais e fundos de assistência.

Mecanismos 
de análise

•Verificação da aplicação correta dos 
recursos.
• Auditoria detalhada da gestão 
orçamentária.
• Cruzamento de dados de 
execução e normativas da LOAS.



Pilares Legais da Gestão

• Art. 30 da LOAS: Define as condições inegociáveis para repasses 
federais aos Municípios, Estados e DF.
• Lei nº 9.720/1998: Estabelece a comprovação orçamentária de 

recursos próprios como condição para transferência.
• Portaria STN/SOF nº 103/2021: Classificação obrigatória da 

natureza de despesa para projetos de LOA desde 2023.
• Cofinanciamento: Exige alinhamento estratégico entre as 

esferas Municipal, Estadual e Federal.



O Tripé do Cofinanciamento

CONSELHO PLANO FUNDO

Conselho de 
Assistência Social: 

Composição paritária 
para orientação e 

controle.

Plano de Assistência 
Social:

 O alicerce 
estratégico para a 

aplicação dos 
recursos.

Fundo de Assistência 
Social: 

Gestão financeira 
autônoma e Unidade 

Orçamentária 
própria.



Panorama Geral do 
Estado do Ceará

Resultado da análise técnica da Edição 2025 para os 184 municípios



Panorama dos 184 Municípios

184
MUNICÍPIOS

87

18

79



Regiões com 
Melhor 
Desempenho

Vale do Jaguaribe
100% Contemplados: 
Todos os 15 municípios foram aprovados,
 sendo apenas 4 com observações.

Sertão Central
Eficácia Total: 
13 municípios contemplados. 
Referência em organização orçamentária regional.

Destaque também para Grande Fortaleza: 18 de 19 
contemplados.

Gargalos Críticos 
Regionais

Cariri
4 não contemplados;
12 com observações (de 27 cidades).

Zonas com maior incidência de não contemplação e 
observações:

Sertão de Sobral

Serra da Ibiapaba

4 não contemplados;
8 com observações (de 18 cidades).

3 não contemplados (33% da região).



Principais Infrações e Vedações

Uso Indevido

Uso de recursos federais para 
benefícios eventuais. Vedado pela 

Lei Orgânica (LOAS).

Falta de 
Comprovação Ações Indevidas

Ausência de Unidade 
Orçamentária (UO) ou Unidade 
Gestora (UG) própria no FMAS

Inclusão de Segurança Alimentar 
e Conselhos Tutelares dentro da 

lógica do SUAS.



Perfil dos não 
Contemplados

18
Cidades irregulares

Não possuem UO própria do Fundo

Não alocaram recursos próprios 
municipais

Não estruturaram corretamente o QDD

 Não seguiram o padrão de ações do 
FNAS

Motivos da Reprovação:



Porte
Nº 
Municípios

Com Observação
Não 
Contemplados

Contemplados

Pequeno Porte 1 83 37 10 36

Pequeno Porte 2 64 26 05 33

Médio Porte 29 12 02 15

Grande/Metrópole 08 04 01 05

Desempenho por Porte de 
Município



• Falta de Unidade Orçamentária (UO) 
própria

• Ausência de Unidade Gestora (UG) 
definida

• Dependência excessiva de recursos 
federais

• QDD desalinhado ao padrão FNAS

Falhas 
Orçamentárias

Falhas de 
Governança

Problemas Estruturantes 
Identificados

• Confusão entre políticas públicas 
(SUAS x Outros)

• Ausência de controle social efetivo
• Fragilidade na contabilidade pública 

específica
• Inclusão de conselhos fora da lógica 

setorial



Estratégias de 
Regularização

PADRONIZAR APORTAR

Ajuste imediato de QDD 
+ UO + UG em 
conformidade

Garantir alocação de 
recursos próprios no 

FMAS

SANEAMENTO

Excluir ações de 
Segurança Alimentar e 

Conselhos Tutelares.

REVER

Ajustar as fontes, 
principalmente a dos 
Benefícios Eventuais.



Estrutura Funcional

08 - Função

Assistência 
Social

• Controle Social da Assistência Social 
(CAS)

• PROCAD SUAS
241 - Assistência à Pessoa Idosa

• Benefícios de prestação continuada 
(BPC) a pessoa idosa

243 - Assistência à Criança e ao 
Adolescente
• Primeira Infância no SUAS - Criança 

Feliz
244 - Assistência Comunitária
• Benefícios Eventuais
• IGD - Programa Bolsa Família

122 - Administração Geral 245 - Serviços Socioassistenciais
• Proteção Social Básica
• Proteção Social Especial
• Estruturação da Rede de Serviço do 

SUAS (Emenda Parlamentar)
• Programa de erradicação do trabalho 

infantil
• Ações socioassistenciais a imigrantes 

e refugiados
• Proteção Social em situação de 

calamidades públicas e emergências
• IGD SUAS

246 - Segurança e Renda
• Programa de Transferência de Renda 

(programas locais)

SUBFUNÇÃO SUBFUNÇÃO

FONTES DE 
RECURSOS

660 - Federal
661 - Estadual

500 - Municipal



SELO FNAS 2026

LOA , QDD 2026 e organização do orçamento do 
SUAS

 1) Monitoramento dos 
Fundos

• Mínimo de 50% nos blocos de PSB e PSE
• Período de análise: janeiro a outubro de 2026.

2) Execução Financeira

Devem ser atendidos os 
seguintes critérios:

• Recursos próprios alocados (Fonte 1500)
• Unidade Orçamentária própria do Fundo (UO do 

FMAS)
• Adoção de ações orçamentárias recomendadas 

pelo FNAS

Devem ser atendidos os 
seguintes critérios:

Utilização dos recursos federais 



Dúvidas?

Estamos à disposição para suporte técnico.

Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/CEARÁ 
Secretaria da Proteção Social do Estado do Ceará - SPS/CE 
📞(85) 3108-0659
 📱(85) 98977-0633 

 ✉️ f️eas.ce@sps.ce.gov.br 
📍Rua Soriano Albuquerque, 230Joaquim Távora – Fortaleza/CE 
Sala da Coordenadoria Financeira
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